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REGISTRO DE PREÇOS 030/2024  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 047/2024 

 

PRC 097/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 28/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede administrativa na Rua 

Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste ato representada 

pelo Sr. Maurício Zucato Júnior, Prefeito Municipal, brasileiro, conduzido pela Pregoeira Allessandra 

Regina Alves, nomeado(a) pela  Portaria nº 001/2025 publicada em 02/01/2024, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 030/2024., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA A DIRETORIA DE SAÚDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

1.2. Empresa: CIRURGICA UNIAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.063.331/000121, 

sediado(a) na R 25 1908/1928, Jardim São Paulo, Rio Claro/SP, CEP:13.503-010, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Sergio Eduardo Guerra da Silva Júnior, 

portador do RG sob n.° 32.435.094-6 SSP-SP, inscrito no CPF sob n.° 219.763.728-28. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as pertencentes ao 

Anexo I da presente Ata  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede 

administrativa na Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, 

neste ato representada pelo Sr. Maurício Zucato Júnior, Prefeito Municipal e o PARTICIPANTE 

CIRURGICA UNIAO LTDA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,  

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES e material de 

consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! 

Fonte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de 

referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

http://www.montesiao.mg.gov.br/


Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô 

Diretoria Administrativa – Divisão de Licitações 
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 

E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465 4793 

nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 

encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item 

Erro! Fonte de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item Erro! 

Fonte de referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não 

encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

 

 

 

Monte Sião, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

CIRURGICA UNIAO LTDA 

SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JÚNIOR 

-CONTRATADA- 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 

TESTEMUNHAS:   

__________________________________________  __________________________________________ 

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 

 

 2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 
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ANEXO DO CONTRATO 0028/25 2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) 0047/24 
 
 
PROCESSO 000097/24 
 
 
Empresa: CIRURGICA UNIAO LTDA 
 
CNPJ: 04.063.331/0001-21 
 
ENDEREÇO: R 25, 1908, 1928, JARDIM SAO PAULO, 13503-010, RIO CLARO, SP. 
 
Item Produto 

Cod.Red. 
Descrição 
Descrição Detalhada 

Und Qtd Vlr. Unt. Vlr. Tot. 

1 005.001.001 
16 

ABAIXADOR DE LINGUA 
 
Abaixador de Lingua de madeira. 
pacote nao inferior a 100 unid. 

PT 574,00 4,80 2.755,20 

3 005.001.008 
11990 

AFASTADOR FARABEUF BABY 
7MM10CM 
 
Afastador Farabeuf Baby 7mmx10cm 
 

UN 1,00 12,00 12,00 

4 005.001.011 
803191477012 

AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 
1LT 
 
Água Oxigenada 10 volumes. frasco 
não inferior à 1.000ml 

LT 13,00 4,62 60,06 

18 005.001.030 
803191828 

ALCOOL ETILICO 70 
 
Alcool Etilico liquido 70%. frasco 
nao inferior a 1.000ml 

LT 2.266,0
0 

5,30 12.009,80 

19 005.001.032 
12107 

ALCOOL IODADO 
 
Álcool Iodado liquido 0,1%. frasco 
nao inferior a 1.000ml. 

FR 2,00 25,77 51,54 

40 005.001.063 
7662 

ATADURA GESSADA 10CM 
 
Atadura Gessada 10cmX3m. 
Elaboradas utilizando uma 
formulacao especial e minucioso 
controle de qualidade; e um rigoroso 
procedimento que consiste em 
impregnar uniformemente o gesso 
sobre uma tela de tecido Tipo Giro 
Ingles 100 % algodao e possui lateral 
com corte sinuoso para evitar 
desfiamento. Sao indicadas para 
qualquer tipo e tamanho de 
imobilizacao, onde a fixacao rapida e 
fundamental, como por exemplo: 
fraturas osseas, lesoes musculares, 

CX 20,00 42,25 845,00 
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correcoes, terapias e outros usos. 
Sao excelentes para trabalhar com 
grande economia de material e 
tempo, proporcionando maior 
rentabilidade. caixa nao inferior a 20 
unid. 

41 005.001.064 
7702 

ATADURA GESSADA 15CM 
 
Atadura Gessada 15cmX3m. 
Elaboradas utilizando uma 
formulacao especial e minucioso 
controle de qualidade; e um rigoroso 
procedimento que consiste em 
impregnar uniformemente o gesso 
sobre uma tela de tecido Tipo Giro 
Ingles 100 % algodao e possui lateral 
com corte tamanho de imobilizacao, 
onde a fixacao rapida e fundamental, 
como por exemplo: fraturas osseas, 
lesoes musculares, correcoes, 
terapias e outros usos. Sao 
excelentes para trabalhar com 
grande economia de material e 
tempo, proporcionando maior 
rentabilidade. caixa nao inferior a 20 
unid. 

CX 20,00 64,00 1.280,00 

42 005.001.065 
15417 

ATADURA GESSADA 20 CM 
 
Atadura gessada 20 cm x 4 m, feita 
com malha 100% algodão , corte 
sinuoso nas lateriais para evitar 
desfiamento, caixa com 20 unidades. 

CX 20,00 104,95 2.099,00 

43 005.001.066 
15416 

ATADURA GESSADA 8 CM 
 
Atadura gessada 8 cm x 2 m, feita 
com malha 100% algodão, com corte 
sinuoso nas laterais para evitar 
desfiamento. 20 unidades 

CX 20,00 28,25 565,00 

45 005.001.069 
803191483016 

AVENTAL PARA PACIENTE 30GR 
 
Avental para Pacientes 30gr cor azul. 
pacote nao inferior a 10 unid. 

PT 850,00 17,74 15.079,00 

46 005.001.070 
4503 

BACIA DE INOX 30 CM 
 
Bacia de Inox 30cm 

UN 7,00 120,00 840,00 

47 005.001.071 
4303 

BACIA INOX 32 CM 
 
Bacia de Inox 32cm 

UN 8,00 120,00 960,00 

49 005.001.075 
4545 

COLAR CERVICAL INFANTIL FECHO 
EM VELCRO 
 
Colar cervical infantil. Fecho em 
velcro; produzido em poliestireno, 
revestido em EVA, mais resistente e 
confortável, tamanho poder 
identificado pela cor do velcro, 

UN 11,00 10,62 116,82 
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seguinda a tabela de cores universal 
dos colares cervicais, possui 
suporte mentoniano, ou seja para o 
queixo, abertura posterior para 
pallpação e ventilação da nuca, 
abertura frontal que permite a 
palpação do pulso carotídeo e 
acesso a traqueia, uso único. 
 

51 005.001.077 
12114 

BANDEJA DE INOX 25 X 16 X 3 CM 
 
Bandeja Inox Lisa 25 x 16 x 3 cm 

UN 7,00 74,39 520,73 

52 005.001.079 
4306 

BANDEJA INOX 22X12X1 0CM 
 
Bandeja Inox Lisa 22 x 12 x 1 cm 

UN 7,00 22,00 154,00 

54 005.001.094 
18238 

IMOBILIZADOR HEAD BLOCK PARA 
CABECA 
 
Imobilizador de cabeça head block 
adulto impermeável confeccionado 
em espuma NBR e em materiais 
plásticos de alta densidade, 
totalmente impermeável e lavável. 
Facilmente adaptável a todos os 
modelos de pranchas de 
imobilização disponíveis no 
mercado. Possui aberturas de 6cm 
de diâmetro nas laterais dos blocos 
para permitir a monitorização do 
paciente. 
 

UN 15,00 76,70 1.150,50 

61 005.001.110 
6789 

CABO DE BISTURI N 03 
 
Cabo de Bisturi nº 3 

UN 6,00 7,50 45,00 

62 005.001.111 
4504 

CABO DE BISTURI N 04 
 
Cabo de Bisturi nº 4 

UN 7,00 7,50 52,50 

68 005.001.118 
17935 

CAIXA INOX ESTERILIZAÇÃO 
20X10X05 
 
Caixa de Inox para Esterilização 
20x10x05 
 

UN 1,00 84,00 84,00 

72 005.001.134 
4329 

CAIXA INOX ESTERILIZAÇÃO 
32X16X08 
 
Caixa de Inox para Esterilização 
32x16x08 
 

UN 5,00 406,00 2.030,00 

75 005.001.138 
4333 

CAIXA TERMICA POLIURETANO 15L 
 
Caixa Termica com Termometro 
Digital - 15 Litros. Dados da Caixa: 
Capacidade 15 Litros; Dimensões 
Internas aproximadas em cm  (  H X 
L X C ) 24,0 X 21,7 X 31,5; Dimensões 

UN 6,00 465,98 2.795,88 
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Externas aproximadas em cm ( H X L 
X C ) 29,5 X 26,0 X 38,5; Alça Em PP 
(polipropileno); Parede Interna Em 
PS (poliestireno); Parede Externa Em 
PAD (polietileno De Alta Densidade); 
Entre Paredes De PU (poliuretano); 
Dados do termômetro: Faixa de 
utilização -50ºC+70ºC/ºF; Precisão 
±1ºC/ºF; Resolução 0,1ºC escala de -
20ºC+50ºC e ±2 para cima de 50ºC; 
Pilha 1x 1,5 AA; Medidas 
aproximadas do produto 
60x39x16mm; Camp. do cabo 50cm; 
Principais Características do 
termômetro: Temperatura externa 
através de cabo e sensor; Máxima e 
Mínima; Função ºC/ºF; Resistente a 
água; Tampa removível. 
 

78 005.001.142 
12099 

CANETA LANCETADORA 
 
caneta lancetadora para lancetas 28 
G 

UN 200,00 6,27 1.254,00 

79 005.001.149 
6775 

CANULAS OROFARINGEAS DE 
GUEDEL - CONJ. COMPLETO 8 UNID 
 
Cânulas Orofaríngeas De Guedel - 
Conjunto Completo. Kit com 8 
unidades. TAMANHOS: nº 000 - 
40mm Rosa; nº 00 - 50mm Azul; nº 0 
- 60mm Preta; nº 1 - 70mm Branca; nº 
2 - 80mm Verde; nº 3 - 90mm 
Amarela; nº 4 - 100mm Vermelha; nº 
5 - 110mm Laranja. As Cânulas de 
Guedel foram desenvolvidas e 
produzidas para uso em pacientes 
que necessitam manter as vias 
aéreas permeáveis e em casos que 
haja necessidade de aspiração 
frequente. Tem como função 
principal manter a língua distante da 
parede posterior da faringe ou para 
proteger o tubo endotraqueal da 
compressão dos dentes. 
 

KT 5,00 42,50 212,50 

83 005.001.154 
18715 

MASCARA LARINGEA 
REUTILIZAVEL Nº 2 
 
Fabricada 100% em silicone grau 
médico e totalmente livre de látex. 
Reforço em espiral minimiza 
esmagamento, resistente á torção ou 
dobras. Possui barras que protegem 
a obstrução acidental da epiglote. 
Permite esterilização a vapor por até 
40 vezes. Engate rápido para 

UN 5,00 251,04 1.255,20 
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seringas. Reutilizável. 
 

87 005.001.158 
13783 

CATETER INTRAVENOSO Nº 14 
 
Cateter Intravenoso n. 14, Cateter de 
seguranca em biomaterial vialon. 

UN 240,00 0,88 211,20 

92 005.001.163 
17906 

MASCARA LARINGEA 
REUTILIZAVEL Nº 3 
 
Fabricada 100% em silicone grau 
médico e totalmente livre de látex. 
Reforço em espiral minimiza 
esmagamento, resistente á torção ou 
dobras. Possui barras que protegem 
a obstrução acidental da epiglote. 
Permite esterilização a vapor por até 
40 vezes. Engate rápido para 
seringas. Reutilizável. 
 

UN 5,00 189,93 949,65 

93 005.001.164 
17907 

MASCARA LARINGEA 
REUTILIZAVEL Nº 4 
 
Fabricada 100% em silicone grau 
médico e totalmente livre de látex. 
Reforço em espiral minimiza 
esmagamento, resistente á torção ou 
dobras. Possui barras que protegem 
a obstrução acidental da epiglote. 
Permite esterilização a vapor por até 
40 vezes. Engate rápido para 
seringas. Reutilizável. 
 

UN 20,00 188,57 3.771,40 

94 005.001.166 
17910 

MASCARA LARINGEA 
REUTILIZAVEL Nº 5 
Fabricada 100% em silicone grau 
médico e totalmente livre de látex. 
Reforço em espiral minimiza 
esmagamento, resistente á torção ou 
dobras. Possui barras que protegem 
a obstrução acidental da epiglote. 
Permite esterilização a vapor por até 
40 vezes. Engate rápido para 
seringas. Reutilizável. 
 

UN 20,00 238,23 4.764,60 

95 005.001.167 
5055 

CATETER NASAL N 4 
 
Cateter Nasal nº 4 

UN 30,00 0,62 18,60 

97 005.001.169 
14185 

CATETER NASAL N 8 
 
Cateter Nasal nº 8 

UN 30,00 0,66 19,80 

98 005.001.170 
14183 

CATETER NASAL N10 
 
Cateter Nasal nº 10 

UN 60,00 0,67 40,20 

99 005.001.171 
803191483025 

CATETER NASAL TIPO OCULOS 
 
Cateter Nasal Tipo Oculos. 

UN 1.560,0
0 

0,86 1.341,60 
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106 005.001.183 
912 

COLETOR UNIVERSAL 
 
coletor univesal esteril 80 ml com 
pazinha, tampa de rosca. 

UN 11.601,
00 

0,36 4.176,36 

108 005.001.185 
4583 

COMADRE DE INOX 
 
Comadre em Aço Inox 3,5L. Medidas: 
40 x 28cm. 

UN 2,00 192,33 384,66 

112 005.001.194 
803191477356 

COPO PARA INALADOR 
 
Copo para Inalador - Copo plástico 
para Inaladores e Nebulizadores, cor 
transparente para maior facilidade 
na visualização da dose de 
medicamento. Produto 
antibacteriano e reutilizável. 
 

UN 60,00 12,18 730,80 

113 005.001.196 
803191483104 

CUBA-RIM INOX 
 
Cuba Rim Inox 750ml 26 x 12 x 6cm 

UN 7,00 43,84 306,88 

115 005.001.203 
18721 

CUBA RETANGULAR INOX 
30X20X04C 
 
Cuba Retangular Inox 30 x 20 x 04cm 

UN 7,00 76,95 538,65 

130 005.001.249 
18550 

EQUIPO FOTOSSENSIVEL PARA 
BOMBA DE INFUSAO 
 
EQUIPO FOTOSSENSIVEL 
MACROGOTAS INFUSAO INJETOR 
LATERAL - TAMANHO 150CM; 
Lanceta perfurante para conexão ao 
recipiente de solução; Câmara para 
visualização de gotejamento; Filtro 
de Partícula (abertura 15 micra);  De 
acordo com a Norma NBR ISO 8536-
4; Extensão em PVC Âmbar; 
Controlador de fluxo (gotejamento) 
tipo pinça rolete; Conexão luer para 
dispositivo de acesso venoso. 
Macrogotas (20 gotas = 1 ml) ou 
Microgotas (60 gotas = 1 ml); Injetor 
lateral isento de látex, com 
plataforma de proteção para dedos e 
corta-fluxo. Dispositivo utilizado 
para administração de soluções a 
partir de recipiente especifico até o 
dispositivo de acesso venoso. O 
escoamento da solução se dá por 
meio da gravidade e a regulagem do 
gotejamento se dá por meio da pinça 
rolete.  
 

UN 100,00 4,07 407,00 

135 005.001.263 
803191477041 

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 2 
5X4 
 
Esparadrapo Impermeavel 

UN 430,00 3,95 1.698,50 
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Hipoalergico 2,5x4,5 Tecido a Base 
de Algodao 100% e adesivo a Base 
de Latex Natural. 

137 005.001.268 
11696 

ESPECULO VAGINAL LUBRIFICADO 
P 
 
Especulo Vaginal Lubrificado 
Descartavel tamanho P. 

UN 2.730,0
0 

1,34 3.658,20 

165 005.001.332 
4298 

FLUXOMETRO OXIGENIO 
MEDICINAL 
 
Fluxômetro para Oxigênio. 
Especificações: 0 à 15 litros por 
minuto. Pressão de Trabalho: 
Regulado dentro da faixa de +/-
3,5kgf/cm². Composição: Corpo em 
latão cromado; Bilhas em 
policarbonato: esfera em aço 
inoxidável; Porca/Borboleta: em 
nylon verde (padrão ABNT); Niple de 
saída botão cromado. Fêmea: 
Utilizado em conexões ABNT, postos 
parede ou painéis beira de leito. 

UN 50,00 51,00 2.550,00 

167 005.001.337 
589 

FRASCO LAMINA PAPNICOLAU 
26X76 
 
Frasco redondo para lamina de 
papanicolau 26x76mm, material 
plastico, capacidade 3 laminas, 
tampa rosqueada. 

UN 4.300,0
0 

1,08 4.644,00 

168 005.001.343 
8769 

GEL PARA ECG 
 
Gel para ECG 1.000 g. frasco nao 
inferior a 1.000 g. 

FR 21,00 5,00 105,00 

170 005.001.345 
828 

GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA 
 
Gel para Ultrassom 1.000 g. frasco 
nao inferior a 1.000 g. 

FR 16,00 4,70 75,20 

176 005.001.361 
803191483031 

HASTES FLEXIVEIS 
 
Cotonetes Hastes flexiveis. cx nao 
inferior a 75 unidades. 

CX 60,00 1,94 116,40 

180 005.001.370 
803191483110 

LAMINA CURVA PARA 
LARINGOSCOPIO 2 
 
Lâmina Curva para Laringoscópio nº 
2 

UN 6,00 98,00 588,00 

181 005.001.371 
803191483111 

LAMINA CURVA PARA 
LARINGOSCOPIO 3 
 
Lâmina Curva para Laringoscópio nº 
3 

UN 11,00 97,50 1.072,50 

194 005.001.392 
17094 

LANTERNA CLINICA LED 
 
Lanterna Clínica de LED – 
Características: Liga aeroespacial de 

UN 10,00 28,00 280,00 
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alumínio, 60% mais forte e ainda 
assim muito leve; Iluminação LED de 
alta performance com potência de 
3V; Possui conveniente clip de bolso 
para melhor comodidade; O LED é 
protegido evitando quebras por 
quedas acidentais; Acionamento 
liga/desliga da iluminação através do 
clip; Vida útil do LED por mais de 
10.000 horas; Alimentação através 
de duas pilhas alcalinas AAA 
inclusas; Garantia de 1 ano após o 
dia de recebimento.  
 

220 005.001.433 
781 

MASCARA PARA INALACAO 
ADULTO 
 
Máscara para Inalação adulto 

UN 17,00 6,09 103,53 

221 005.001.434 
782 

MASCARA PARA INALACAO 
INFANTIL 
 
Máscara para Inalação infantil 

UN 19,00 7,04 133,76 

224 005.001.440 
803191483043 

MICRONEBULIZADOR ADULTO 
COMPL 
 
Conjunto completo de 
micronebulizador para Oxigenio 
Adulto 

UN 6,00 5,90 35,40 

227 005.001.443 
803191483046 

MICRONEBULIZADOR INFANTIL 
COMP 
 
Conjunto completo de 
micronebulizador para Oxigenio 
Infantil 

UN 8,00 6,90 55,20 

234 005.001.466 
4446 

PINCA ADSON SEM DENTE 12CM 
 
Pinça Adson sem Dente 12cm. 
Produto Confeccionado em Aço 
Inoxidável AISI-304. 
 

UN 3,00 13,00 39,00 

236 005.001.469 
4447 

PINCA ALLIS 18 CM 
 
Pinça Allis 18cm; aço inox 

UN 2,00 52,00 104,00 

237 005.001.471 
13785 

PINÇA ALLIS 5X6 DENTES 15 CM 
 
Pinça Allis 5x6 dentes 15 cm em aço 
inox 

UN 1,00 29,50 29,50 

241 005.001.482 
4621 

PINCA ANATOMICA DISSECCAO 
18CM 
 
Pinça Anatômica Dissecção 18cm 
sem dente; aço inox 

UN 4,00 17,70 70,80 

242 005.001.483 
4479 

PINCA BACKHAUS CAMPO 08CM 
 
Pinça Backhaus para campo 8cm; 
aço inox 

UN 3,00 23,60 70,80 
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243 005.001.484 
4453 

PINCA BACKHAUS CAMPO 13CM 
 
Pinça Backhaus para campo 13cm; 
aço inox 

UN 4,00 30,00 120,00 

246 005.001.487 
9913 

PINCA CHERRON DESCARTAVEL 
 
Pinça Cherron Descartável e Estéril, 
embalado individualmente 

UN 656,00 1,66 1.088,96 

248 005.001.489 
803191483138 

PINCA CRILE RETA 14CM INOX 
 
Pinça Crile Reta 14cm; aço inox 

UN 5,00 30,00 150,00 

249 005.001.493 
4500 

PINCA ANATOMICA DENTE DE 
RATO 16CM 
 
Pinça Anatômica Dente de Rato 
16cm; aço inox 

UN 4,00 21,00 84,00 

250 005.001.494 
4456 

PINCA ANATOMICA DENTE DE 
RATO 18CM 
 
Pinça Anatômica Dente de Rato 
18cm; aço inox 

UN 3,00 24,00 72,00 

251 005.001.496 
803191483139 

PINCA FOERSTER RETA 19CM 
 
Pinça Foerster Reta 19cm; aço inox 

UN 4,00 63,70 254,80 

255 005.001.503 
803191483140 

PINCA KELLY CURVA 18CM 
 
Pinça Kelly Curva 18 cm; aço inox 

UN 12,00 36,00 432,00 

257 005.001.505 
4556 

PINCA KELLY RETA 16CM 
 
Pinça Kelly Reta 16 cm; aço inox 

UN 11,00 36,00 396,00 

258 005.001.507 
803191483141 

PINCA KELLY RETA 18CM 
 
Pinça Kelly Reta 18 cm; aço inox 

UN 8,00 36,00 288,00 

261 005.001.517 
4480 

PINCA MOSQUITO HAL  CURVA 
10CM 
 
Pinça Mosquito Halteid curva 10cm; 
aço inox 

UN 3,00 21,00 63,00 

262 005.001.518 
4482 

PINCA MOSQUITO HAL  CURVA 
12CM 
 
Pinça Mosquito Halteid curva 12cm; 
aço inox 

UN 3,00 21,00 63,00 

263 005.001.520 
803191483143 

PINCA MOSQUITO HALT  RETA 
12CM 
 
Pinça Mosquito Halteid reta 12cm; 
aço inox 

UN 3,00 21,00 63,00 

264 005.001.523 
4370 

PINCA POZZI 
 
Pinça Pozzi; aço inox, 24 cm 
 

UN 2,00 45,00 90,00 

265 005.001.529 
4552 

FILTRO HMEF ADULTO C/TUBO 
TRAQUEIA KS 
 
Filtro HMEF Adulto C/Tubo Traqueia 

UN 50,00 6,87 343,50 

http://www.montesiao.mg.gov.br/


Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô 

Diretoria Administrativa – Divisão de Licitações 
Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 

E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 3465 4793 

Ks - Filtro trocador de calor e 
umidade para ser acoplado à 
sistemas ventilatórios, promovendo 
filtração bacteriana e viral. Evita 
infecção respiratória durante a 
administração de gases ou vapores 
anestésicos. Membrana 
Higroscópica tratada com cloreto de 
cálcio. Possui tubo traqueia com 
conexão 15/22mm e extensível de 8 a 
15cm.  
 

270 005.001.540 
803191483137 

PRESERVATIVO MASCULINO 
 
Preservativo Masculino lubrificado 
52mm. caixa nao inferior a 144 unid. 

UN 57.600,
00 

0,38 21.888,00 

275 005.001.554 
9918 

SACO BRANCO LEITOSO - 50L 
 
Saco Branco Leitoso de lixo 
hospitalar RESÍDUOS INFECTANTES 
50 litros. Deverá conter o aviso de 
"SUBSTANCIA INFECTANTE" em 
cada unidade. 
 

UN 2.550,0
0 

0,43 1.096,50 

276 005.001.556 
15415 

SALTO PARA GESSO ORTOPEDICO 
 
Salto para gesso ortopédico, 
composto por borracha nitrílica 
100%. Com 3cm de altura, 8cm de 
largura e 5cm de profundidade 

UN 20,00 3,78 75,60 

284 005.001.564 
16857 

SERINGA DE INSULINA 1CC/100UI 
12,7X0,33 ULTRA FINE 
 
Seringa para Insulina resíduo zero - 
Ultra-fine 1,0ml (100ui) - Agulha - 
12.7x0.33 - 29G 1/2´´ pct com 10. 
Escala com graduação de 2 em 2 
unidades.Registra com precisão 
doses pares de insulina.Ideal para 
prescrições entre 50 unidades e 100 
unidades por 
aplicação.Especificações:*Seringa 
resíduo zero:100 unidades ou menos 
(1ml).*Agulha fixa:Comprimento 
12,7mm (1/2").Calibre 0,33 
(29G).*Sem látex.*Interior da seringa 
é estéril enquanto estiver com os 
protetores.Advertências:*Não 
tóxico.*Não pirogênico. 
*Produto de uso único.*Destruir após 
o uso.*Proibido 
reprocessar.*Armazenar em 
temperatura ambiente.Informações 
adicionais:*Escala com marcação 
única, nítida, com traços firmes. 
Assegurao fácil leitura e precisão 

PT 100,00 35,60 3.560,00 
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nas dosagens.*Possui protetor de 
êmbolo.*Êmbolo de corte reto com 
borracha de ajuste e vedação, 
permite alinhamento exato com a 
escala.*Cada traço representa 2 
unidades. Ideal para quem utiliza 
menos de 100 unidades de insulina 
por aplicação. *Agulha fixa. Não 
possui espaço morto.*Não há 
desperdício de 
insulina.*Integralmente siliconizada, 
deslize suave e contínuo, reduz a dor 
e o desconforto.Embalagem:*Pacote 
lacrado pelo fabricante com 10 
unidades. 

295 005.001.597 
9928 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 
10 
 
Sonda Aspiracao Traqueal nº 10. 

UN 110,00 0,54 59,40 

296 005.001.598 
9929 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 
12 
 
Sonda Aspiracao Traqueal nº 12. 

UN 110,00 0,53 58,30 

297 005.001.599 
9930 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 
14 
 
Sonda Aspiracao Traqueal nº 14. 

UN 110,00 0,54 59,40 

298 005.001.600 
9931 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 
16 
 
Sonda Aspiracao Traqueal nº 16. 

UN 90,00 0,60 54,00 

301 005.001.603 
9934 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 
18 
 
Sonda Aspiracao Traqueal nº 18. 
Espessura da sonda: 6mm; Traqueal 
para aspiração de secreções da 
árvore traqueobrônquica; Estéril; 
Atóxica; Apirogênico; Descartável 
(Uso único). Compostas de tubo de 
PVC atóxico flexível com modelo de 
furação específica e conector com 
tampa. Informações sobre 
procedência e validade impressas na 
embalagem. Pacote embalagem 
plástica, esterilizado por radiação 
gama. 
 

UN 90,00 0,59 53,10 

325 005.001.631 
637 

SONDA RETAL DESC  N 06 
 
Sonda Retal descartável nº 6 

UN 30,00 0,56 16,80 

326 005.001.632 
638 

SONDA RETAL DESC  N 14 
 
Sonda Retal descartável nº 14 

UN 30,00 0,92 27,60 

327 005.001.633 
11915 

SONDA RETAL DESC  N 16 
 

UN 30,00 0,91 27,30 
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Sonda Retal descartável nº 16 
328 005.001.634 

11919 
SONDA RETAL DESC  N 18 
Sonda Retal descartável nº 18 
 

UN 20,00 0,96 19,20 

329 005.001.635 
11925 

SONDA RETAL DESC  N 22 
Sonda Retal descartável nº 22 
 

UN 30,00 1,03 30,90 

330 005.001.636 
11929 

SONDA RETAL DESC  N 28 
Sonda Retal descartável nº 28 
 

UN 20,00 1,66 33,20 

331 005.001.637 
4523 

SONDA RETAL DESC  N 30 
Sonda Retal descartável nº 30 
 

UN 20,00 1,65 33,00 

332 005.001.638 
803191483112 

SONDA URETRAL N 18 
Sonda Uretral nº 18. 
 

UN 90,00 0,63 56,70 

335 005.001.641 
4908 

SONDA URETRALN 14 
Sonda Uretral nº 14. 
 

UN 110,00 0,54 59,40 

339 005.001.648 
18981 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO P AZUL 
EVA SEM VELCRO 
Tala de Imobilização P Azul EVA 
Sem Velcro - Confeccionada com 
espuma de polietileno podendo ser 
cortada por qualquer tesoura para 
adequar a tala a medida exata do 
membro que será imobilizado, é 
totalmente a prova da água e pode 
ser utilizada mais de uma vez. 
Tamanho: P. 
 

UN 20,00 12,03 240,60 

340 005.001.650 
14443 

TALA METALICA COM ESPUMA -
12X180MM 
Tala metálica para imobilização com 
espuma - para dedo - 12mm x 
180mm - com 12 unidades 
 

PT 6,00 6,06 36,36 

341 005.001.651 
14442 

TALA METALICA COM ESPUMA -
16X250MM 
Tala metálica para imobilização com 
espuma - para dedo - 16mm x 
250mm - com 12 unidades 
 

PT 6,00 15,75 94,50 

350 005.001.663 
4462 

TESOURA IRIS CURVA 12CM 
Tesoura Íris curva 12cm; aço inox 
 

UN 10,00 16,00 160,00 

353 005.001.668 
618 

TESOURA MAYO STILLE CURVA 
15CM 
Tesoura Mayo Stille Curva 15cm; aço 
inox 
 

UN 5,00 36,00 180,00 

357 005.001.672 
4495 

TESOURA MAYO STILLE RETA 
19CM 
Tesoura Mayo Stille Reta 19cm; aço 
inox 
 

UN 1,00 45,00 45,00 
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358 005.001.675 
4496 

TESOURA METZENBAUM CURVA 
15CM 
Tesoura Metzembaum Curva Delicata 
15cm; aço inox 
 

UN 1,00 29,50 29,50 

359 005.001.676 
4497 

TESOURA METZENBAUM RETA 
15CM 
Tesoura Metzenbaum Reta Delicada 
15 cm; aço inox 
 

UN 1,00 29,50 29,50 

364 005.001.687 
12094 

TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO 
DE GLICEMIA CAPILAR 
TIRAS REAGENTES PARA MEDICAO 
DE GLICEMIA CAPILAR, PARA USO 
EM GLICOSIMETROS DIGITAIS, NA 
FAIXA DE MEDICAO ENTRE 10 A 600 
mg/dl,TEMPO DE RESULTADO DE 
TESTE DE 0 A 30 SEGUNDOS, E 
VOLUME DE AMOSTRA DE 1 A 5 
MICROLITOS, OBTIDOS POR 
CAPILARIDADE. A TIRA DEVE 
PERMITIR DETERMINACAO 
PRECISA E SEGURA DE GLICEMIA 
EM SANGUE CAPILAR. AS TIRAS 
PODEM SER EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXA COM 
50 (CINQUENTA) UNIDADES, DEVEM 
SER UTILIZADAS EM MODELOS DE 
GLICOSIMETROS NOS QUAIS NAO 
HAJA CONTATO DO SANGUE COM 
O APARELHO OU SUPORTE DO 
MESMO, EVITANDO A 
NECESSIDADE DE LIMPEZA DE 
SANGUE RESIDUAL. COM 
CONCESSAO DE USO GRATUITO DE 
GLICOSIMETROS COMPATIVEIS 
COM AS TIRAS. A EMPRESA 
DEVERA OBRIGATORIAMENTE 
FORNECER EM REGIME DE 
COMODATO OU EM DOAÇÃO 1 
APARELHO DE GLICOSIMETRO 
NOVO, COMPATÍVEL COM AS TIRAS 
A SEREM FORNECIDAS, PARA 
CADA 10 CX DE TIRAS COM 50 
UNIDADES CADA, COM MANUAL DE 
UTILIZAÇÃO EM PORTUGUÊS 
(BRASIL), COM BATERIAS E 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 
A SUA UTILIZAÇÃO. QUANTITATIVO 
ESTIMADO. A EMPRESA DEVERÁ 
RESPONSABILIZAR-SE PELA 
MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS, PROMOVENDO 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, BEM COMO 
A TROCA DOS APARELHOS COM 
DEFEITO DURANTE TODO O TEMPO 

CX 1.530,0
0 

20,00 30.600,00 
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DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
367 005.001.690 

4825 
TUBO ENDOTRAQUEAL N 3 5 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 3.5. 

UN 20,00 2,50 50,00 

368 005.001.691 
5015 

TUBO ENDOTRAQUEAL N 4 0 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 4.0. 

UN 20,00 3,35 67,00 

369 005.001.692 
5016 

TUBO ENDOTRAQUEAL N 4 5 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 4.5. 

UN 15,00 2,85 42,75 

370 005.001.693 
5017 

TUBO ENDOTRAQUEAL N 5 0 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 5.0. 

UN 20,00 2,85 57,00 

371 005.001.694 
5018 

TUBO ENDOTRAQUEAL N 5 5 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 5.5. 

UN 20,00 2,85 57,00 

372 005.001.695 
5019 

TUBO ENDOTRAQUEAL N 6 0 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 6.0. 

UN 15,00 2,85 42,75 

373 005.001.696 
5020 

TUBO ENDOTRAQUEAL N 6 5 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 6.5. 

UN 20,00 2,85 57,00 

374 005.001.697 
647 

TUBO ENDOTRAQUEAL N 7 0 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 7.0. 

UN 20,00 2,85 57,00 

375 005.001.698 
5021 

TUBO ENDOTRAQUEAL N 7 5 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 7.5. 

UN 50,00 3,40 170,00 

377 005.001.700 
751 

TUBO ENDOTRAQUEAL N 8 5 
 
Tubo endotraqueal com balao, nº 8.5. 
 

UN 50,00 3,40 170,00 

385 005.001.721 
803191483055 

GORRO CIRURGICO DESCARTAVEL 
Gorro cirurgico. pacote nao inferior a 
100 unid. 
 

PT 176,00 5,90 1.038,40 

386 005.001.722 
803191477010 

SACO BRANCO LEITOSO - 15 L 
Saco Branco Leitoso de lixo 
hospitalar RESÍDUOS INFECTANTES 
15 litros. Deverá conter o aviso de 
"SUBSTANCIA INFECTANTE" em 
cada unidade. 
 

UN 3.400,0
0 

0,12 408,00 

387 005.001.723 
803191483056 

APARELHO DE BARBEAR 
 
Aparelho de barbear descartável, 
provido de três lâminas inox fixas, 
sem rebarbas ou sinais de oxidação, 
com corte uniforme e afiado. 
Embalagem individual, com proteção 
nas laminas. Constando dados de 
identificação e procedência, bem 
como registro na ANVISA. 
 

UN 180,00 5,23 941,40 

389 005.001.725 
18220 

COLAR CERVICAL RIGIDO - M 
Colar cervical M - RÍGIDO PARA 

UN 11,00 10,60 116,60 
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RESGATE 
 

390 005.001.726 
6867 

COLAR CERVICAL RIGIDO - P 
Colar cervical P - RÍGIDO PARA 
RESGATE 
 

UN 11,00 10,60 116,60 

397 005.001.734 
6588 

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL - 300 ML 
Frasco para Alimentação Enteral de 
300 ml 
 

UN 7.080,0
0 

0,68 4.814,40 

401 005.001.738 
15006 

REGUA ANTROPOMETRICA 100CM 
Regua Antropometrica de madeira 
100cm 
 

UN 4,00 84,96 339,84 

403 005.001.743 
18983 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO ARAMADA 
TAM. M 
Tala de Imobilização Aramada Tam. 
M. Produto utilizado para 
imobilização provisória em 
procedimentos de resgate e 
transporte de pacientes. Pode ser 
aplicada nos membros superiores e 
inferiores para evitar o agravamento 
de lesões e fraturas. Características 
do produto:- Moldável e flexível;- 
Possui cor de identificação de 
acordo com o padrão para resgate;- 
Substitui de forma eficaz as talas 
gessadas, diminuindo o tempo de 
aplicação;- Tala aramada e coberta 
por EVA;- Pode ser utilizada 
juntamente de fita crepe, bandage e 
gaze;- Não necessita de água quente 
ou vapor para aplicação. Contém: 01 
tala;- Tamanho: M;- Dimensões 
aproximadas: 63cm X 9cm;- Cor: 
laranja;- Composição: tela de arame 
galvanizado e EVA. 
 

UN 10,00 10,00 100,00 

414 005.001.765 
75239767 

PORTA ALGODAO 400 ML 
Porta Algodão; em inox; com mola; 
08 x 08cm; capacidade: 400 ml. 
 

UN 13,00 80,69 1.048,97 

428 005.001.788 
13297 

BOUGIE ADULTO ANGULADO 15 FR 
E 600 MM 
Bougie Adulto angulado 15 FR e 600 
mm Adulto - Cateter Introdutor 
Bougie - Não Ventilado – Angulado - 
Utilizado no procedimento de 
intubação do paciente quando não 
se tem uma visão adequada da 
laringe, o Cateter Introdutor Bougie 
auxilia na introdução do tubo 
endotraqueal. Ferramenta simples, 
de fácil manipulação, o Cateter 

UN 10,00 44,20 442,00 
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Introdutor possui ponta atraumática, 
garantindo que a traqueia não será 
lesionada durante o procedimento. O 
Cateter Introdutor Bougie mostra-se 
extremante útil nas situações de via 
aérea difícil inesperada. Produto 
Importado. Tamanho: 15 FR e 600 
mm (Adulto) 
 

431 005.001.791 
11384 

SACO PARA CADAVER 
Saco para Cadáver - Características 
do Saco pra Cadáver: Embalagem 
sem soldas; Produto extremamente 
reforçado e resistente; Equipado 
com um zíper em 75% da superfície 
frontal do saco. Saco pra Cadáver, 
desenvolvido para transportar 
corpos de forma segura por ser 
completamente vedado, evitando o 
contato do corpo com o meio 
externo. Produto extremamente 
resistente e reforçado que impede 
que se rasgue ou se danifique 
dependendo do peso do corpo 
transportado. Possui um grande 
zíper na parte frontal, que ocupa 
cerca de 75% deste, oferecendo 
maior praticidade e flexibilidade. 
 

UN 10,00 20,39 203,90 

433 005.001.794 
6573 

BANDAGEM REDONDO BEGE 
Bandagem profissional desenvolvida 
para hospitais e laboratórios que 
apresentam um alto giro de exames 
e coletas de sangue. Descrição: 
Redondo. Não tecido de viscose e 
poliéster. Adesivo termoplástico. 
Papel siliconado. Cor: Bege. Uso 
único. Especificação técnica: Manter 
a praticidade e agilidade na 
finalização dos exames laboratoriais. 
Embalagem econômica de papelão, 
contém 1 rolo com 500 unidades de 
curativos.  
 

CX 46,00 15,00 690,00 

439 005.001.805 
10318 

CAMPO CIRURGICO FENESTRADO 
DESC. 10CM 50X50CM 
Campo cirúrgico fenestrado 
descartável polipropileno 10cm 
50x50cm PP LEVE. Fabricado em 
não tecido de fibras sintéticas 
(Polipropileno) 40g/m². Esterilização 
Óxido de etileno. embalagem com 50 
unidades  
 

PT 206,00 100,00 20.600,00 

440 005.001.806 
13826 

CAMPO CIRURGICO FENESTRADO 
DESC. 5CM 100X120CM 

PT 105,00 976,50 102.532,5
0 
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Campo cirúrgico fenestrado 
descartável polipropileno 5cm 
100x120cm PP LEVE. Fabricado em 
não tecido de fibras sintéticas 
(Polipropileno) 40g/m². Esterilização 
Óxido de etileno. Embalagem 
terciária com 100 unidades 
 

441 005.001.807 
7002 

CAMPO CIRURGICO 
POLIPROPILENO 100X100CM 
Campo cirúrgico polipropileno leve 
100x100cm . Campo cirurgico 
PAC/MESA/AUX 100x100cm PP 
LEVE. Matéria-prima: Campos 
fabricados em não tecido de fibras 
sintéticas (Polipropileno) 40g/m². 
Embalagem Primária Embalado 
individualmente em envelope papel 
grau cirúrgico (embalagem pouch). 
Esterilização Óxido de etileno. 
 

UN 700,00 6,59 4.613,00 

451 005.001.822 
75240273 

FITA DE GLICEMIA G TECH FREE 
Fita de Glicemia reagente para 
dosagem de glicose no sangue, para 
ser usado no Aparelho medidor de 
glicose G Tech Free. Embalagem 
com 50 tiras. 

CX 138,00 41,38 5.710,44 

452 005.001.824 
75240274 

FITA DE GLICEMIA ON CALL PLUS 
Fita de Glicemia reagente para 
dosagem de glicose no sangue, para 
ser usado no Aparelho medidor de 
glicose On Call Plus. Embalagem 
com 50 tiras. 
 

CX 138,00 20,00 2.760,00 

455 005.001.827 
13120 

FITA DE GLICEMIA G-TECH FREE 
LITE 
Fita de Glicemia reagente para 
dosagem de glicose no sangue, para 
ser usado no Aparelho medidor de 
glicose G-tech Free Lite. Embalagem 
com 50 tiras. 
 

CX 90,00 41,38 3.724,20 

464 005.001.845 
803191139 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO G VERDE 
EVA SEM VELCRO 
Tala de Imobilização G Verde EVA 
Sem Velcro - Confeccionada com 
espuma de polietileno podendo ser 
cortada por qualquer tesoura para 
adequar a tala a medida exata do 
membro que será imobilizado, é 
totalmente a prova da água e pode 
ser utilizada mais de uma vez. 
Tamanho: G 
 

UN 10,00 18,36 183,60 

465 005.001.846 
803191140 

TALA DE IMOBILIZAÇÃO GG 
AMARELA EVA SEM VELCRO 

UN 20,00 20,00 400,00 
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Tala de Imobilização GG Amarela 
EVA Sem Velcro - Confeccionada 
com espuma de polietileno podendo 
ser cortada por qualquer tesoura 
para adequar a tala a medida exata 
do membro que será imobilizado, é 
totalmente a prova da água e pode 
ser utilizada mais de uma vez. 
Tamanho: GG 
 

470 005.001.851 
803191207 

AGULHA PARA SERINGA DE 
INSULINA 4MM NANO 0,23MM 
5/32"X32G 
Agulha para seringa de insulina - 
agulha descartável para aplicação de 
insulina com caneta,confeccionado 
com aço inoxidável, atóxica, com 
bisel pentafacetado e diametro 
interno da canula extra fino, tendo 
4mm NANO de comprimento e 
0,23mm de diametro externo 
(5/32"x32G). Indica para todos os 
perfis corpóreos. As agulhas para 
caneta são compativeis com todas 
as canetas disponiveis do mercado. 
As agulhas para canetas vem em 
caixas com 100 unidades cada. 
 

CX 631,00 14,50 9.149,50 

474 005.001.861 
803191289 

SOLUCAO AQUOSA DE 
CLOREXIDINA 0,2% 1000 ML 
Solução de Clorexidina 0,2% 
Solução Aquosa 1000 ml - Solução 
Antisséptica Aquosa de Gliconato de 
Clorexidina à 0,2% para limpeza 
diária da pele íntegra. Apresentação: 
Frasco de 1000 ml 
 

FR 116,00 4,70 545,20 

477 005.001.869 
803191966 

SONDA GASTROSTOMIA 16 - 150 
MM 
Sonda Gastrostomia Botton Mic Key 
16 French 150 mm. 
 

UN 9,00 677,60 6.098,40 

479 005.001.875 
803192226 

SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL COM GUIA AD 12FR 
SONDA para alimentação ENTERAL 
COM GUIA AD 12FR - Sonda Para 
Alimentação Enteral Número 12 FR 
120 cm.  Acompanha fio-guia em aço 
inox para facilitar a colocação da 
sonda.- Desenvolvida para 
proporcionar conforto e segurança 
na alimentação enteral dos pacientes 
impossibilitados de receberem sua 
dieta por meio tradicional.- 
Produzidas em Poliuretano, são 
flexíveis e adaptam-se facilmente à 

UN 170,00 7,67 1.303,90 
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anatomia do paciente permitindo 
uma introdução suave e sem 
traumas.- São resistentes e 
suportam longos períodos em 
contato com a acidez do suco 
gástrico sem perder suas 
propriedades elásticas, podendo 
permanecer em uso por até 30 dias 
no paciente.- Esterilizadas em óxido 
de etileno. 
- Tamanho: 12 FR.- Sonda com linha 
radiopaca.- Marcada em toda a sua 
extensão.- Tamanho: 120 cm. 
 

480 005.001.876 
803192227 

SONDA PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL COM GUIA INF 8 FR 
Sonda para alimentação enteral com 
guia INF 8 FR - Sonda Para 
Alimentação Enteral Número 8 FR 
100 cm Infantil. - Acompanha fio-guia 
em aço inox para facilitar a 
colocação da sonda.- Desenvolvida 
para proporcionar conforto e 
segurança na alimentação enteral 
dos pacientes impossibilitados de 
receberem sua dieta por meio 
tradicional.- Produzidas em 
Poliuretano, são flexíveis e adaptam-
se facilmente à anatomia do paciente 
permitindo uma introdução suave e 
sem traumas.- São resistentes e 
suportam longos períodos em 
contato com a acidez do suco 
gástrico sem perder suas 
propriedades elásticas, podendo 
permanecer em uso por até quatro 
meses no paciente.- Esterilizadas em 
óxido de etileno.- Tamanho: 8 FR- 
Sonda com linha radiopaca- Marcada 
em toda a sua extensão- Tamanho: 
100 cm 
 

UN 40,00 8,00 320,00 

488 005.001.885 
752402992312 

CINTO ARANHA ADULTO RESGATE 
 
CINTO ARANHA ADULTO RESGATE 
- Composição: Um tirante principal 
de cor preta, de aproximadamente 
1,80 m incluindo sistema em “v” com 
altura regulável de 15 cm 
aproximadamente. Na parte superior 
bifurcação em “v”, para colocação 
em prancha rígida. 04 tirantes 
transversais com regulagem 
aproximada de 15 cm, também 
adaptável em prancha rígida. Cores 
dos cintos transversais e suas 

UN 10,00 50,00 500,00 
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medidas: Superior cor: verde 1,50 m; 
Meio cor: preta 1,50 m; Meio cor: ver 
1,50 m; Inferior cor: amar 1,50 m; 
Características do produto: 
Indicações: Para colocação em 
prancha rígida onde fixará a vítima a 
ser socorrida ou transportada da 
melhor forma possível. Permite 
imobilizar: os ombros, tórax, pelve, 
braços e pernas. Facilmente 
adaptável à prancha rígidas. Formato 
permite fácil acondicionamento 
ocupando pouco espaço. Medidas 
aproximadas do produto: Altura do 
produto (cm) 9,00; Largura do 
produto (cm) 38,00; Profundidade do 
produto (cm) 8,00. 
 

497 005.001.913 
803191478096 

DESINFETANTE ORTOFTALADEIDO 
0,55% 
Desinfetante Ortoftaladeido 0,55% 
5L. Desinfetante à base de 
Ortoftaladeído. Produto desinfetante 
de alto nível, indicado para 
desinfecção de artigos semicríticos, 
inclusive endoscópios, que não 
podem ser submetidos ao processo 
de esterilização por calor. Volume: 5 
litros. 
 

UN 50,00 421,29 21.064,50 

501 005.001.917 
803191478100 

PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO 
- USO CLINICO 
Preservativo NÃO LUBRIFICADO - 
USO CLINICO - cx c/144 unidades - 
Preservativo Masculino Não 
Lubrificado utilizado em exames de 
ultra-sonografia (ultrassom 
transvaginal), sendo este um 
produto de alta performance para 
este fim. Permite maior nitidez na 
captação das imagens por possuir 
alta transparência. Produto De Alta 
Performance Para Uso Médico Em 
Exames Ultra-Sonografia Alta 
Transparência. Permite Maior Nitidez 
Na Captação Das Imagens Caixa 
Com 144 Preservativos Sem 
Lubrificante Embalados 
Individualmente. Ponta Com 
Reservatório Lados Paralelos 
Largura Nominal 52 Mm 
Comprimento Mínimo 160mm Liso 
Opaco Produto Com Validade. Lados 
paralelos; Largura Nominal 52 mm; 
Comprimento Mínimo 160mm; Liso; 
Opaco; À Uso Em Exames De Ultra-

UN 1.440,0
0 

30,00 43.200,00 
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Sonografia (Ultrassom 
Transvaginal). Uso médico. 
 

506 005.001.923 
803191478420 

CLAMP UMBILICAL ESTERIL 
DESCARTÁVEL 
Clamp umbilical esteril – Clamp 
umbilical descartável, indicado para 
clampeamento/fechamento do 
cordão umbilical. Características 
técnicas: Fabricado em resina de 
engenharia resistente, atóxico, 
antialérgico, na cor branca. Possui 
formato em V, de corpo único, com 
bordas arredondas e parte interna 
duplamente serrilhada, com desnível 
e sistema de travamento duplo com 
lacre definitivo. Medidas 
aproximadas: Comprimento: 54mm, 
Largura: 10mm (fechado), Espessura 
parte serrilhada 5mm. 
 

UN 10,00 0,48 4,80 

521 005.001.946 
803191479000 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 
5,5MM COM BALÃO PVC ESTÉRIL 
Cânula de Traqueostomia 5,5mm 
com Balão PVC Estéril - Tamanho: 
5,5mm; Modelo: Com balão; Tipo: 
PVC Estéril; Diâmetro Interno: 
5,5mm; Diâmetro Externo: 8,0mm; 
Capacidade do balão: 3,7 ml. Cânula 
para traqueostomia em PVC 
termosensível, descartável e 
transparente com balão pré-moldado 
de baixa pressão e alto volume, 
balão azul de controle de pressão 
com válvula de segurança e encaixe 
para seringas Luer e Luer- Lock, 
ponta retraída atraumática, mandril 
auxiliar a introdução e limpeza com 
ponta olivar, linha radiopaca 
contínua, conector colocado, placa 
(asa) de fixação flexível e fita de 
fixação em espuma de “nylon” azul, 
com velcro nas extremidades 
permitindo melhor ajuste, estéril. 
“Látex Free” Não contém DEHP. 
 

UN 18,00 17,09 307,62 

528 005.001.965 
803191479762 

COLAR CERVICAL RESGATE 
INFANTIL 
Colar Cervical resgate Infantil - 
Composição: Polietileno de alta 
densidade revestido com espuma 
EVA. Confeccionado em polietileno, 
de alta densidade, em 1/16 mm, 
reforçado na parte da frente com 
mais um milímetro, permitindo uma 
maior resistência e apoio; Botões de 

UN 5,00 11,56 57,80 
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plástico, permitindo a Rádio 
Transparência. Na parte posterior 
(nuca) possui 02 aberturas para a 
palpação e ventilação. Na frente, 
uma abertura que permite a palpação 
do pulso carotídeo e acesso à 
traquéia. Medidas aproximadas: 
Altura do produto (cm) 15,00; 
Largura do produto (cm) 20,00; 
Profundidade do produto (cm) 25,00.  
 

529 005.001.966 
803191479763 

COLAR CERVICAL PEDIÁTRICO 12 
POSIÇÕES 
Colar Cervical Pediátrico 12 
Posições - O Colar Cervical é um 
dispositivo de imobilização da 
coluna cervical projetado para 
manter o alinhamento neutro, 
prevenir o balanço lateral e controlar 
a flexão e extensão da coluna 
durante o transporte e os cuidados 
de rotina do paciente. Com seu 
design único e recursos avançados, 
este colar oferece ajuste preciso e 
conforto, sendo adequado não 
apenas para crianças, mas também 
para adultos pequenos com 
pescoços finos.  
Características: 12 tamanhos 
disponíveis em um único colar 
cervical. Armazenamento plano para 
maior conveniência. Transparente a 
raios-X, compatível com tomografia 
computadorizada e ressonância 
magnética. Peça de queixo 
articulada para facilitar o 
armazenamento e permitir acesso à 
boca do paciente. Sistema de 
dimensionamento abrangente para 
ajustes fáceis e precisos. 
Reservatório posterior ventilado 
para drenagem de fluidos. Design de 
uma peça única para facilidade de 
uso. Especificações: Tamanhos: 12 
definições, desde infantil (tamanho 
1) até sem pescoço (tamanho 3). 
Dimensões aproximadas: 44 x 18 x 
1,5 cm. 
 

UN 10,00 70,09 700,90 

530 005.001.967 
803191479786 

INDICADOR QUÍMICO INTEGRADOR 
CLASSE 5 - 2I COM 250 UNID. 
 
Indicador Químico Integrador Classe 
5 - 2I - Embalagem c/ 250 unidades. 
Detalhes: Indicado para monitorar 
ciclos de esterilização a vapor. Pode 

CX 20,00 60,00 1.200,00 
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ser utilizado em todos os processos 
a vapor (gravidade, pré vácuo e 
flash). Integrador classe 5 
abrangendo 3 variáveis da 
esterilização: Tempo, Temperatura e 
Vapor. Parâmetros: 121° - 17 
minutos. 134° - 3,5 minutos. Precisão 
rigorosa, correspondendo a curva de 
morte do Geobacillus 
Stearothermophilus. Facilidade na 
leitura e controle de Registros. 
Atóxico e Seguro. 
 

531 005.001.968 
765 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8 
INPM 96° GL 1000ML 
 
Álcool Etílico Hidratado 92,8 INPM 
(Álcool 96° GL) 1000ml - Álcool 
Líquido 1000ml Graduação 92,8%. 
Cada 100 ml do produto contém: 
ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO 96° 
GL qsp 100 ml; Embalagem em 
frascos silkados transparentes de 
material polietileno de alta 
densidade. 
 

LT 145,00 7,21 1.045,45 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 378.503,46 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 

CIRURGICA UNIAO LTDA 

SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JÚNIOR 

-CONTRATADA- 

 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 

TESTEMUNHAS:   

__________________________________________  __________________________________________ 

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 

 

 2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________ 

CPF/MF: __________________________________ 
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